
ff  N.., 
Desembargador GILBERTb-DE-PA LA PINHEIRO 

Vice-Presidente, no exercício da Pre -idéneia/TJAP 

PUBLICADA NO DIE N0137 
uibdg.CA , que,circulou no dia CECie /18 

c 

o 
PODER JUDICIAM° 

TRIBUNAL DE JUSTI ÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. 
GABINETE DA PR ÉSIDENCIA 

PORTARIA N." 55018/2018-GP 

O Desembargador GILBERTO DE PAULA PINHEIRO, Vice-Presidente tio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, no exeréicio da Presidência, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 26. XXII, do Regimento Interno e tendo em vista o 
contido no RA. N°015938/2017:  

RESOLVE: 

Art. I.  ALTERAR. parcialmente. a PORTARIA N° 50704/2017, de 
02/05/2017, publicada no DJE n°080. de 03.05.2017 que circulou no mesmo dia que 
constituiu o Comitê Orçamentário de Segundo Grau de Jurisdição, o qual passará a ser 
composto pelos membros abaixo, de acordo com o art. 7°. da RESOLUÇÃO n"195. de 
03/06/2014, do Conselho Nacional de Justiça, a saber 

Desembargador CARLOS AUGUSTO TORK DE OLIVEIRA, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá; 

Desembargador JOÃO GUILHERME LAGES MENDES, Representante da 
Associação dos Magistrados do Estado do Amapá; 

GLÁUCIO MACIEL BEZERRA, Diretor-Geral do UAI); 
ROSYVVAN CANTUÁRIA SILVA FERREIRA, Assessor de Planejamento e 

Organiação; 
REGINA DA SILVA MACEDO, Diretora do Departamento Financeiro; 
ARNALDO NEY PARENTE. Servidor RepreSentame do Sindicato dos 

Serventuários da Justiça; 

Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se, 

Macapá - AR 1, de agosto de 124018. 
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